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REGULAMENTO DO SERVIÇO DO REGISTRO GENEALÓGICO DA ABCCCAMPOLINA

CAPÍTULO I

DA ORIGEM E DAS FINALIDADES
Art. 1º 
A Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina - ABCCCAMPOLINA - por expressa concessão do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento nos termos do Art. 2º, Parágrafo 1º da Lei n.º 4.716, de 29 de junho de 1965,  administrará em todo o País, o Registro Genealógico do Cavalo Campolina - RGCC , na forma estabelecida neste Regulamento.

Art. 2º
O Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC - funcionará em dependências da sede social daquela entidade, em Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, podendo a juízo da ABCCCAMPOLINA, nomear técnicos representantes nos estados e no Distrito Federal para atender de forma mais ampla, às regiões onde a criação do cavalo Campolina recomendar a adoção da medida, ficando tais representantes diretamente subordinados à Superintendência do Registro Genealógico - SRG.

Art. 3º 
Constitui objetivo principal do Serviço do Registro Genealógico do Cavalo Campolina realizar com incontestável cunha de seriedade e veracidade, o Registro Genealógico a seu cargo, bem como promover a expansão da Raça Campolina, podendo, para isso, manter relações congêneres com entidades nacionais e estrangeiras reconhecidas pelo órgão competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 4º
Os trabalhos do Serviço do Registro Genealógico serão custeados:

I
pelos emolumentos, prestações de serviços e demais rendas previstas na tabela que estiver em vigor;
II
pelas contribuições ou doações de qualquer natureza ou procedência.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO BÁSICA E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 5º
O Serviço de Registro Genealógico, constituído pelo Conselho Deliberativo Técnico (CDT), por Superintendência (SRG), e pela Seção Técnica Administrativa (STA) tem por finalidade:

I
executar os serviços pertinentes ao Registro Genealógico com observância do presente Regulamento aprovado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
II
promover a expansão da Raça e melhorar suas qualidades segundo os ideais visados pela seleção;

III
incentivar e promover o aperfeiçoamento dos padrões zootécnicos da Raça Campolina;

IV
assegurar a perfeita identidade dos animais inscritos em seus livros, bem como a autenticidade e legitimidade de seus documentos;

V
prestar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento através de seus órgãos competentes as informações exigidas por força de legislação ou de contrato dentro dos prazos estabelecidos;

VI
 emitir parecer zootécnico para exportação de eqüino da Raça Campolina;

VII
habilitar e credenciar técnicos, encarregando-os dos serviços de identificação e inspeção dos animais a serem registrados;

VIII orientar o criador para as práticas de melhoramento;

IX
promover a guarda dos documentos do Registro Genealógico;

X
supervisionar os rebanhos de animais registrados, objetivando a verificação do cumprimento dos dispositivos regulamentares.

Art. 6º
Para cumprimento dos objetivos definidos no artigo anterior o Registro Genealógico do Cavalo Campolina exercerá o controle da cobrição, da gestação, do nascimento, da identificação e da filiação, promoverá a inscrição de animais que satisfaçam as exigências regulamentares e procederá a expedição, com base em seus assentamentos, de certificados de registro, de identidade e de propriedade, bem como de qualquer outra documentação ligada às finalidades do próprio Registro.

ITEM I - Do Conselho Deliberativo Técnico

Art. 7º 
O Conselho Deliberativo Técnico - CDT -, órgão de deliberação superior integrante do Registro Genealógico, terá a seguinte composição:

I
Cinco criadores associados de notável saber, reconhecida experiência e vivência mínima de 10 (dez) anos com a Raça Campolina; 

II
Cinco técnicos, associados ou não, com formação profissional em Medicina Veterinária, Zootecnia ou Engenharia Agronômica, especializados em equideocultura; 
III
um Médico Veterinário, Zootecnista ou Engenheiro Agrônomo, designado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o qual não poderá ser o Presidente do referido Conselho.

Parágrafo 1º
O Conselho Deliberativo Técnico - CDT será presidido por um dos técnicos referidos no item II deste artigo, eleito entre seus pares, em reunião especialmente convocada pelo Diretor Presidente da Associação, no prazo máximo de 90 dias após sua posse.

Parágrafo 2º
O mandato dos membros do Conselho Deliberativo Técnico - CDT se encerrará no momento em que ocorrer a nomeação do novo Conselho.

Parágrafo 3º
O Conselho Deliberativo Técnico – CDT poderá solicitar ao Presidente da Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina - ABCCCAMPOLINA a substituição de um de seus membros, desde que solicitada pela maioria, resguardando-se, entretanto, a mesma proporcionalidade estabelecida nos incisos I e II deste artigo.

Parágrafo 4º
As reuniões de rotina do Conselho Deliberativo Técnico - CDT serão convocadas pelo seu Presidente, ou pela maioria de seus componentes.

Parágrafo 5º
Os membros do Conselho Deliberativo Técnico - CDT referidos nos itens I e II deste artigo são indicados ao Diretor Presidente pelo Conselho Superior da Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina - ABCCCAMPOLINA.

Parágrafo 6º
Das reuniões do Conselho Deliberativo Técnico - CDT serão lavradas atas, em livro próprio, atuando como secretário um dos seus membros, indicado pelo Presidente do Conselho Deliberativo Técnico – CDT.

Parágrafo 7º
O quorum mínimo das reuniões do Conselho Deliberativo Técnico - CDT será de oito (08) membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples, cabendo ao Presidente, além do voto ordinário, o voto de qualidade, em caso de empate. 
Parágrafo 8º
O CDT contará, com 04 (quatro) membros suplentes, sendo 02 (dois) associados e 02 (dois) técnicos, associados ou não, com formação profissional em engenharia agronômica, medicina veterinária ou zootecnia, aos quais competirão substituir os efetivos em suas faltas e ausências, por convocação do Presidente do CDT, observada sempre a categoria do membro  do Conselho a ser substituído.

Parágrafo 9º      Será também substituído por indicação do Presidente do CDT, em caráter definitivo, o membro que vier a falecer ou deixar de comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas, sem justificativa plausível, bem como em  qualquer outro caso de vacância de membro, salvo aumento de número de membros efetivos e suplentes aprovado por Assembléia Geral, quando então esses serão nomeados pelo Presidente da Associação.

Art. 8º
Ao Conselho Deliberativo Técnico - CDT compete:

 I - redigir e propor alteração no Regulamento para o Serviço de Registro Genealógico, do qual o padrão racial é parte integrante e que será submetido pelo Diretor Presidente da Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina - ABCCCAMPOLINA ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para aprovação, sendo referendado pela Assembléia Geral;

 II - deliberar sobre ocorrências relativas ao Serviço de Registro Genealógico, não previstas no Regulamento;

 III - julgar recursos interpostos por criadores sobre atos do Superintendente do Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina;

 IV - proporcionar o respaldo técnico ao Serviço de Registro Genealógico - SRG;

 V - atuar como órgão de deliberação e orientação sobre todos os assuntos de natureza técnica e estabelecer diretrizes, visando o desenvolvimento e melhoria da Raça, observado o Estatuto, bem como as normas e regulamentos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
 VI - homologar o cancelamento do registro de animais proposto pelo Superintendente do Serviço de Registro Genealógico, comprovadas as irregularidades e falsidades de documentos, ou informações em que foi fundamentado, assegurado ao infrator, em processos administrativos, o direito de ampla defesa;

 VII - sugerir pesquisas visando o melhoramento do Cavalo Campolina;
 VIII - aprovar a inscrição de animais no Livro de Elite - CP7;
 IX - Propor a admissão, dispensa ou substituição de técnicos e servidores colocados à disposição do Serviço de Registro Genealógico - SRG;

 X - Atuar como órgão de Deliberação e Orientação Técnica sobre a exportação de animais da Raça Campolina;

 XI - O Centro de Estudos e Treinamento da Raça Campolina (CETERC) é um órgão diretamente subordinado ao Conselho Deliberativo Técnico

Parágrafo único: Das decisões do Conselho Deliberativo Técnico - CDT cabe recurso ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento a qualquer tempo.

ITEM II - Da Superintendência do Registro Genealógico

Art. 9º
A Superintendência do Registro Genealógico do Cavalo Campolina será exercida por um profissional obrigatoriamente remunerado, com formação em Medicina Veterinária, Engenharia Agronômica ou Zootecnia, nomeado pelo Conselho Consultivo da Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina - ABCCCAMPOLINA e com o seu nome submetido à prévia aprovação do órgão competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 10
Ao Superintendente do Registro Genealógico - SRG compete:

I
cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento e quaisquer decisões ou atos emanados de órgão ou autoridade competente;

II
dirigir, coordenar e supervisionar os trabalhos específicos da atividade de Registro Genealógico;

III
assinar os certificados e outros documentos emitidos pelo Serviço de Registro Genealógico;

IV
zelar pela guarda de todos os documentos relativos ao Registro Genealógico;

V
estabelecer diretrizes para maior eficiência na Inspeção de animais a registrar, estabelecendo calendários ou determinando inspeções regionalizadas;

VI
indicar e sugerir ao Conselho Deliberativo Técnico - CDT a admissão de técnicos, dispensas e substituições de servidores colocados à disposição do Serviço de Registro Genealógico - SRG;

VII
aplicar as penalidades previstas neste Regulamento;

VIII
assinar, rubricar ou visar documentos, folhas e livros, cadernetas e certidões, de forma a lhes conferir autenticidade e credibilidade;

IX
indicar o técnico que o deva substituir em seus impedimentos legais, temporários ou eventuais, cujo ato de designação deverá ser submetido à aprovação do Conselho Deliberativo Técnico - CDT e homologado  pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ;

X
 examinar e emitir parecer sobre recursos de criador encaminhando-os, se necessário, ao julgamento do Conselho Deliberativo Técnico – CDT;

XI
apresentar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ao Conselho Deliberativo Técnico - CDT e ao Presidente da Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina - ABCCCAMPOLINA relatório anual sobre as atividades da Superintendência do Registro Genealógico;

XII
emitir parecer zootécnico sobre exportação de animais da Raça Campolina, por solicitação do Conselho Deliberativo Técnico – CDT;
XIII
indicar o servidor da Associação para chefiar a Seção Técnica Administrativa - STA;

XIV
autorizar, justificadamente, o cancelamento de registro, submetendo este procedimento à apreciação e julgamento do Conselho Deliberativo Técnico - CDT;

XV
autorizar a inscrição de animais nos livros próprios;

XVI
propor ao Conselho Deliberativo Técnico - CDT alterações neste Regulamento e no Padrão da Raça quando julgadas oportunas e devidamente justificadas;

XVII
dar orientação aos técnicos credenciados;

XVIII emitir parecer fundamentado para autorizar ou indeferir pedidos de retificação de resenha de animais, observadas as disposições deste Regulamento.

Parágrafo único: É de exclusiva competência do Superintendente do Serviço do Registro Genealógico – SSRG, assinar os certificados de Registro.

ITEM III - Da Seção Técnica Administrativa

Art. 11
A Seção Técnica Administrativa - STA - será chefiada por servidor do SRGCC, indicado pelo Superintendente, com a incumbência de executar todos os serviços de comunicação, análises de documentos, processamento de dados, expedição de registros e manter os arquivos do Serviço de Registro Genealógico - SRG e do Conselho Deliberativo Técnico - CDT, bem como fazer cumprir as determinações da Superintendência.

Art. 12
Os servidores julgados necessários ao desempenho satisfatório dos encargos atribuídos ao Serviço de Registro Genealógico - SRG, a juízo do Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRG, e do Conselho Deliberativo Técnico - CDT, serão admitidos pela Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina – ABCCCAMPOLINA, desde que aprovado pela Diretoria Executiva.

Art. 13
A Seção Técnica Administrativa compreenderá os seguintes setores e atribuições:

I
comunicação: Redigir a correspondência oficial, avisos, comunicações, certidões, emitir segundas vias de certificado e serviço de protocolo;

II
análise de documentos: Proceder a exame de conferência das comunicações de cobrição e seus lançamentos, conferir os elementos das comunicações de nascimento, efetuar os lançamentos nos livros e na folha de controle de produção das éguas, anotar transferências, mortes e outras ocorrências;

III
processamento de dados: Proceder a conferência e anotações de informações do criador, de técnicos do Serviço de Registro Genealógico – CDT, de forma tradicional e/ou magnética e emitir certificados;
IV
expedição de registros: Remeter os certificados de registro, após conferidos e assinados pelo Superintendente do Serviço de Registro Genealógico  - SSRG;

V
arquivo: Arquivar de forma própria e/ou magnética, em pastas próprias e pelo tempo necessário, toda correspondência recebida e cópia da expedida;
VI
cumprir e fazer cumprir as determinações do Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRG.

CAPÍTULO III

DOS CRIADORES SUAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS

Art. 14
Para efeito do presente Regulamento considera-se criador do Cavalo Campolina aquele que exerça a atividade de criação de cavalo dessa Raça, sob qualquer modalidade e finalidade, quer seja pessoa física ou jurídica legalmente organizada, bem como os órgãos públicos interessados no seu desenvolvimento.

Art. 15
Ao criador é facultado solicitar sua inscrição em livro ou arquivo próprio, apresentando declaração expressa de que conhece e aceita as prescrições deste regulamento.

Art. 16
A inscrição de criador é intransferível, não podendo em época alguma e por nenhum motivo, ser atribuída a terceiros.

Art. 17
Quando o criador for pessoa jurídica, ao pedido de inscrição deverão ser anexados, independentemente do elemento de que trata o Art.14, um exemplar ou fotocópia autenticada do Contrato Social ou do Estatuto.
Parágrafo único - Sempre que ocorrer alteração do contrato social ou do Estatuto da firma, deverá a mesma ser comunicada ao Serviço de Registro Genealógico - CDT para a competente averbação.

Art. 18
Os documentos exigidos como prova deverão ser expressos em fotocópia devidamente autenticada ou em pública forma, não cabendo ao Serviço de Registro Genealógico restituí-los por fazerem parte de seu arquivo.

Art. 19
Ao criador é permitido designar representante perante o Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC, desde que o faça em instrumento devidamente formalizado, no qual conste a definição dos poderes outorgados e, após conferência, será averbado e arquivado.

Art. 20
O criador deverá, obrigatoriamente, escolher sufixo ou prefixo para identificar os animais de sua criação com o máximo de 25 letras ou espaços, a ser inscrito em livro próprio e como de seu uso privativo.

Parágrafo 1º
O sufixo ou prefixo proposto será aprovado pelo Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRG, desde que não esteja inscrito em nome de outro criador.

Parágrafo 2º
O proprietário do afixo poderá autorizar a utilização concomitante do mesmo, por um descendente.

Parágrafo 3º
Ocorrendo morte do criador, o afixo poderá ser adotado por um descendente associado desde que legado no formal de partilha ou por expresso acordo consensual entre herdeiros.

Parágrafo 4º
O afixo do criador falecido, demitido, excluído ou que tenha livremente deixado de exercer a atividade, somente poderá ser atribuído a outro criador após decorridos 20 anos, contados da data do último registro de animal de sua propriedade.

 Parágrafo 5º
Por ocasião de publicações em revistas ou em órgãos especializados o criador é obrigado a fazer nelas constar por extenso, o prefixo ou sufixo integrado ao nome do animal em referência, sob pena de penalidades.

Art. 21
Ao criador é facultado o uso de marca ou sobremarca devidamente legalizada que, no entanto, não poderá ser aposta em local reservado à marca do Serviço de Registro Genealógico - SRG.

Art. 22
O Serviço de Registro Genealógico - SRG orientará o criador a realizar escrituração zootécnica de sua atividade que, corretamente elaborada, poderá se tornar documento para dirimir dúvidas sobre comunicação de ocorrências ou para completar e comprovar informações prestadas ao Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC pelo criador.

Parágrafo único: O SRG recomenda o uso de caderneta padronizada impressa pela ABCCCampolina.. 
Art. 23
São obrigações do criador perante o Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC:

I
cumprir as disposições deste Regulamento;

III
comunicar, nos prazos estabelecidos neste Regulamento, as ocorrências verificadas com animais registrados de sua propriedade;

IV
prestar informações, pessoalmente ou dispor de pessoa habilitada sob sua responsabilidade para tal, quando solicitadas pelo técnico do Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC em missão de inspeção;

V
efetuar, com pontualidade, o pagamento dos emolumentos e multas que lhe tenham sido aplicadas por infração às disposições deste Regulamento;

VI
atender, dentro dos prazos estabelecidos, os pedidos de informações que lhe sejam dirigidos pelo Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC a respeito de suas atividades como associado;

VII
facilitar ao técnico, que proceder à inspeção em sua propriedade, o desempenho de sua missão, atendendo, com solicitude e presteza, às indagações e pondo à sua disposição os elementos de que dispuser. 

Art. 24
As ocorrências verificadas com qualquer animal registrado deverão ser comunicadas ao Serviço de Registro Genealógico no prazo máximo de 60(sessenta) dias fora o mês, após o fato, exceto quanto às cobrições, aos nascimentos, às transferências, e as retificações, disciplinados de forma especial em capítulos deste Regulamento.

Parágrafo 1º
Da mesma forma deverá ser feita, em idêntico prazo, a comunicação da circunstância de se criar determinado produto de forma artificial por morte ou incapacidade da égua-mãe, desde que comprovada uma ou outra causa através de atestado emitido por técnico, cuja apresentação não exime o Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC, a juízo de seu Superintendente, de promover a verificação do fato por técnico de seu quadro.

Parágrafo 2º
Inobservância do prazo estabelecido neste artigo é considerada infração punível com a aplicação de multa de valor estabelecido em tabela aprovada pela Diretoria. 

CAPÍTULO IV

DAS PENALIDADES

Art. 25
O criador e/ou Associado, qualquer que seja a categoria que pertencer, que infringir disposições deste Regulamento, dos atos ou resoluções do Serviço de Registro Genealógico - SRG, incorrerá nas penalidades de:

I
Advertência por escrito;

II
Multas;

III
Suspensão.

Art. 26
Além de anular o registro do animal, bem como de seus descendentes por decisão do Superintendente, o Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC poderá representar administrativamente ou criminalmente, independentemente de qualquer aviso ou notificação, contra o criador que:

I
inscrever animal no Serviço de Registro Genealógico utilizando documentos falsos ou formulando declarações comprovadamente inverídicas;

II
alterar, rasurar ou viciar qualquer documento expedido pelo Serviço de Registro Genealógico - SRG, especialmente o que servir para identificação do animal;

III
tiver apresentado, para identificação, animal que não seja o próprio;

IV
utilizar indevidamente a marca de uso privativo do Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC.

Parágrafo único: O disposto neste artigo só se aplica aos fatos delituosos, assegurado ao infrator o direito de exercitar todos os atos concernentes aos animais de sua propriedade inscritos no Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina.

Art. 27
Nenhuma penalidade será aplicada sem que o associado seja previamente ouvido sobre a falta que lhe for imputada, ficando-lhe assegurado o direito de defesa no prazo de 30(trinta) dias, a contar da data que receber a respectiva notificação.

Art. 28
Aplicada a penalidade, ao associado é facultado recorrer ao Conselho Deliberativo Técnico - CDT, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias contados a partir da data do recebimento da comunicação, a exceção para casos de falta de pagamento que, em hipótese alguma, comporta recurso.

Art. 29
A apresentação de recurso, de que trata o artigo anterior, não terá efeito suspensivo sobre a aplicação de penalidade, mas uma vez provido, os efeitos suspensivos da decisão retroagirão à data do ato impugnado.

Parágrafo único: Negado provimento pelo Conselho Deliberativo Técnico - CDT, ao recurso interposto pelo associado, fica a este assegurado pedir reconsideração ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a qualquer tempo, sem efeito suspensivo da pena imposta.

Art. 30
Ao associado que tiver seus direitos suspensos no Serviço de Registro Genealógico - SRG, ratificado pelo Conselho Deliberativo Técnico - CDT, será assegurado o direito de protocolar os documentos relativos ao Registro Genealógico de seus animais, ficando estes sobrestados.

CAPÍTULO V

DO CAVALO CAMPOLINA

Art. 31
Com a denominação Campolina está definida a Raça de origem nacional de eqüino marchador utilizado para sela, trabalho e lazer cujas características raciais estão estabelecidas no seu padrão aprovado, integrante deste Regulamento, e que havendo sido cumpridos os dispositivos regulamentares esteja inscrito de forma definitiva no Registro Genealógico do Cavalo Campolina - RGCC.

Parágrafo único: Não será permitido o uso da denominação Campolina como afixo e nem como nome próprio de qualquer animal.

CAPÍTULO VI

DO REGISTRO EM GERAL

DOS LIVROS DO REGISTRO DE DOCUMENTOS

Art. 32
Para atender às finalidades enunciadas no Art. 5º o Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC, promoverá em livros, impressos e arquivos apropriados, a anotação de todas as ocorrências, desde a padreação até a morte dos animais que lhe forem comunicadas pelo respectivo proprietário nos termos deste Regulamento.

Art. 33
Os livros terão suas folhas numeradas tipograficamente e rubricadas pelo Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRG, enquanto as fichas serão apenas rubricadas, e as anotações lançadas tanto nestas  como naquelas não poderão sofrer  emendas nem rasuras, admitindo-se tão somente a correção a tinta de  enganos ou omissões quando devidamente ressalvadas  pelo Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRG.

Art. 34
O Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC utilizará os seguintes livros codificados em série numérica:

I
CP1 - Livro para registro provisório de machos da categoria Puro de Origem;

II
CP2 - Livro para registro provisório de fêmeas da categoria Puro de Origem;

III
CP3 - Livro para registro definitivo de machos da categoria Livro Aberto;

IV
CP4 - Livro para registro definitivo de fêmeas da categoria Livro Aberto;

V
CP5 - Livro para registro definitivo de machos da categoria Puro de Origem;

VI
CP6 - Livro para registro definitivo de fêmeas da categoria Puro de Origem;

VII
CP7 - Livro para registro de animais de Elite;

VII
CP8 – Livro para registro de Cavalos Castrados.

Parágrafo 1º
A inscrição no Livro CP3 está encerrada.

Parágrafo 2º
A inscrição no Livro CP4 está encerrada desde 31 de dezembro de 1993.

Parágrafo 3º
Outros livros poderão ser instituídos a critério da Assembléia Geral desde que considerados necessários à melhoria dos trabalhos e submetidos à aprovação do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Art. 35
Poderão ser inscritos:

I
nos livros CP1 e CP2 os produtos nascidos de animais registrados nos livros CP3, CP4, CP5 e CP6, com a idade máxima de 180 (cento e oitenta) dias fora o mês, cujas ocorrências (cobrição e nascimento) tenham sido comunicadas na forma deste regulamento, observado o disposto no artigo 53;
II
nos livros CP5 e CP6, animais registrados provisoriamente nos livros CP1 e CP2 que, após 36 (trinta e seis) meses, e com parecer zootécnico favorável procedido por técnico ou comissão credenciados, tenham preenchido as características estabelecidas no padrão racial;
III
no livro CP7, machos e fêmeas, vivos ou mortos, com o mínimo de duas gerações de antecedentes inscritos no Registro Definitivo, obedecidos os seguintes requisitos:

MACHOS:
- que tenham pelo menos 10 (dez) filhos, filhas ou progênies com título de campeões nacionais,  OU;

- que tenham pelo menos 5 (cinco) filhos ou filha com títulos de grande campeões nacionais.

FÊMEAS:
- que tenham pelo menos 04 (quatro) filhos, filhas ou progênies com título de campeões nacionais,  OU;

- que tenham pelo menos 02 (dois) filhos ou filha com títulos de grande campeões nacionais;
IV
no livro CP8 os animais inscritos nos livros CP1 e CP5, que estejam orquiectomizados, com apresentação de laudo assinado por Médico Veterinário.
Parágrafo único: Os produtos oriundos de animais registrados nas categorias de Livro Aberto (LA) serão considerados como Puros de Origem a partir da primeira geração, desde que as comunicações de cobrição e nascimento tenham sido realizadas na forma deste regulamento.

Art. 36
O registro provisório nos livros CP1 e CP2 passará a definitivo com a inscrição nos livros CP5 e CP6, respectivamente, após ter o animal completado 36 (trinta e seis) meses de idade, e ter sido submetido a exame zootécnico para comprovação de seu enquadramento no padrão racial e observados os dispositivos do capítulo XIII.

Art. 37
As ocorrências comunicadas ao Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC terão sua entrada registrada em livro de protocolo onde receberão um número de ordem para identificação, descrição sumária sobre a natureza do documento, data de postagem se for o caso e terão tramitação cronológica até a solução final, após o que serão convenientemente arquivadas.

Art. 38
As comunicações de ocorrências deverão ser remetidas ao Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC sob registro postal para comprovação da respectiva data de remessa, facultada a entrega diretamente no protocolo, mediante recibo.

Art. 39
Os prazos estabelecidos neste Regulamento serão sempre contados entre a data da ocorrência e a data da remessa ou entrega da respectiva comunicação nos termos do artigo 37.

Parágrafo único: O registro em protocolo de entrada constitui elemento insubstituível de prova para contagem dos prazos estabelecidos neste Regulamento, devendo dele constar coluna especial destinada à anotação do número e da data do respectivo registro postal.

CAPÍTULO VII

DAS COBRIÇÕES

Art. 40
As cobrições poderão ser realizadas em qualquer época do ano.

Art. 41
O criador, utilizando o impresso próprio, fornecido pelo Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC, deverá comunicar por reprodutor as cobrições controladas das éguas de sua propriedade, mencionando os dias, mês e ano da cobrição e identificando os animais com os nomes e números de Registro Definitivo ou Provisório, até:

I
15 (quinze) de agosto do ano, quando a última cobrição se realizou entre 01 (um) de janeiro a 30 (trinta) de junho daquele ano; e
II
15 (quinze) de fevereiro do ano subseqüente quando a cobrição se realizou entre 01 (um) de julho e 31 (trinta e um) de dezembro daquele ano. 

Parágrafo único: Vencido o prazo estabelecido neste artigo e por mais 30 (trinta) dias, a comunicação da cobrição poderá ser anotada mediante o pagamento de multa de valor estipulado na tabela em vigor.

Art. 42
Sempre que o proprietário da égua não for também o do reprodutor, a comunicação de cobrição deverá ser igualmente assinada pelo proprietário do garanhão para legitimar a paternidade do produto.

Parágrafo único: A Comunicação de cobrição não terá seu curso normal enquanto não forem atendidos os artigos 44 e 45.

Art. 43
Todos os animais para reprodução, deverão ter o exame de DNA e o seu certificado receberá um selo de autorização para reprodução. 

Art. 44
O reprodutor e reprodutriz pertencentes a condomínio de criadores, legalmente instituído e registrado, terão as suas cobrições comunicadas e assinadas pelo sindico do Condomínio e pelo proprietário das fêmeas ou machos, conforme o caso.

Art. 45
O criador que comunicar a cobrição de égua inscrita no registro provisório, ou que tenha utilizado reprodutor nessa condição, só terá a inscrição dos produtos, que venham a nascer, após o registro definitivo dos pais.

Parágrafo 1º 
É facultado ao criador solicitar ao Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC, laudo de inspeção prévia de machos com menos de 36 meses para fins de registro definitivo visando a inscrição dos produtos em caso de óbito do reprodutor. 

Parágrafo 2º 
O laudo, se favorável, terá validade até aos 42 meses de idade.

Art. 46
Entende-se por "pensionista" a fêmea que esteja em poder de outro criador para fins de cobrição.

Art. 47
A comunicação de cobrição será anotada pelo Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC, mas só terá seu curso normal se a matriz estiver inscrita no Registro Genealógico em nome de quem fez a comunicação ou então, em nome do comprador, fiel depositário, com autorização expressa pelo vendedor.

Art. 48
As comunicações de cobrições uma vez protocoladas e anotadas pelo Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC, não poderão sofrer correções indicadas pelo criador, salvo quando forem oferecidas justificativas convincentes ou provas confiáveis para correção de omissões ou enganos cometidos.

Parágrafo único: Poderão ser aceitas retificações de cobrição, desde que todos os animais envolvidos se qualifiquem em exames de DNA.

CAPÍTULO VIII
DOS MÉTODOS DE REPRODUÇÃO

Art. 49
É permitida a inseminação artificial como método reprodutivo.

Parágrafo 1º
Poderá ser usado sêmen in natura (a fresco), diluído ou não, à temperatura natural, resfriado ou congelado.

Parágrafo 2º
Poderá ser empregado na inseminação artificial o sêmen de qualquer garanhão, desde que, registrado em definitivo no correspondente livro da ABCCCAMPOLINA, e com seu exame para verificação de grau de parentesco (teste DNA) arquivado.

Parágrafo 3º
O criador, interessado em utilizar seu garanhão em inseminação artificial, deverá inscrevê-lo previamente no Serviço de Registro Genealógico da ABCCCAMPOLINA como doador de sêmen, às suas expensas, pelo registro do respectivo teste DNA, e pagamento da taxa correspondente.

Parágrafo 4º
A ABCCCAMPOLINA, a critério da Superintendência de Serviço de Registro Genealógico – SSRG, ouvido o Conselho Deliberativo Técnico – CDT, poderá cancelar, a qualquer época, a inscrição do reprodutor como doador de sêmen, por motivos de ordem técnica, seja genética, sanitária, andrológica ou estatutária.

Parágrafo 5º. Será permitida a utilização do sêmen após a morte do garanhão.

Parágrafo 6º Fica limitado em 240 o número de comunicações de nascimento por garanhão durante o período de um ano.

Art. 50
É permitida a transferência de embriões como método reprodutivo.

Parágrafo 1º
Poderá ser utilizado o embrião in natura (a fresco), à temperatura natural, resfriado ou congelado.  

Parágrafo 2º
A transferência poderá se processar no local onde estiver a doadora, ou o embrião ser transportado para outra localidade onde se encontrar a receptora.

Parágrafo 3º
Será permitida a transferência de embriões de doadoras com menos de 36 meses, com documento de inspeção prévia e exame de DNA. A partir de 36 meses o animal deverá estar registrado em definitivo e ter gestado pelo menos um produto para habilitá-la novamente como doadora.

Parágrafo 4º 
O disposto no Parágrafo anterior se aplica exclusivamente às fêmeas nascidas a partir de 01 de janeiro de 2004.

Parágrafo 5º
Poderá ser utilizada égua receptora de qualquer raça. Caso a receptora não possua registro definitivo na ABCCC, será cobrada uma taxa de comunicação de transferência de embrião correspondente a duas vezes a devida.

Parágrafo 6º
O criador interessado em utilizar a técnica da transferência de embriões, deverá inscrever, às suas expensas, no Serviço de Registro Genealógico da ABCCCAMPOLINA – SRG - a égua como doadora de embriões, bem como seus respectivos padreadores, que ficarão submetidos às regras contidas no artigo anterior.

Parágrafo 7º
A ABCCCAMPOLINA, a critério da Superintendência de Serviço de Registro Genealógico, poderá cancelar a inscrição da égua, como doadora de embriões, em qualquer época, por motivos de ordem técnica, seja genética, sanitária ou estatutária.

Art. 51
O criador que utilizar a inseminação artificial ou a transferência de embriões como método reprodutivo, deverá solicitar à Superintendência do Serviço de Registro Genealógico – SSRG, antes ou no ato da inscrição dos animais, exame de DNA dos doadores, seja de sêmen ou de embriões.

Parágrafo 1º
Todos os produtos resultantes de inseminação artificial ou transferência de embriões serão submetidos à exame de DNA, em laboratório credenciado à ABCCCAMPOLINA, sendo o material coletado por técnico credenciado pela ABCCCampolina ou por Veterinário cadastrado na ABCCCampolina, em visita solicitada pelo criador no período regulamentar.

Parágrafo 2º
O uso de inseminação artificial e da transferência de embriões ficará submetido às seguintes regras complementares:

Parágrafo 3º
As comunicações das éguas que participarem do processo de transferência de embriões, deverão ser atestadas pelo médico veterinário, em formulário próprio, comprovando sua participação no processo, e discriminando os animais envolvidos;

Parágrafo 4º
A Técnica de Transferência de Embriões será limitada a 10 (dez) embriões viáveis por ano, por doadora.

Parágrafo 5º
A inseminação artificial e a transferência de embrião só serão admitidas a partir do cumprimento do disposto neste Regulamento;

Parágrafo 6º
O Serviço de Registro Genealógico fica incumbido de transmitir instruções aos técnicos da ABCCCAMPOLINA para que façam visita de verificação de potro ao pé para os produtos nascidos pelo método de transferência de embrião, sobre os quais informarão, em formulário próprio, as suas qualidades genéticas, sanitárias, reprodutivas e estatutárias. 

CAPÍTULO IX

DO NASCIMENTO E DA INSCRIÇÃO PROVISÓRIA

Art. 52
A comunicação de nascimento de qualquer produto deverá ser apresentada ao Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC em Belo Horizonte / MG, até 150 (cento e cinqüenta) dias fora o mês do nascimento, em formulário próprio fornecido pelo Serviço de Registro Genealógico, preenchendo o proprietário ou seu proposto, com a máxima exatidão, todos os elementos no mesmo exigidos, datando-os e assinando-os para legitimar a propriedade e a identificação. 

Parágrafo único: Decorrido o prazo previsto neste artigo e por mais 30 (trinta) dias, a comunicação poderá ser anotada mediante pagamento de multa de valor estipulado na tabela em vigor.

Art. 53
Para a inscrição nos livros provisórios de animais nascidos, cujas coberturas tenham sido feitas a partir de 01/01/2007, será necessário o arquivamento do exame de DNA de seus pais pelo SRG.
Art. 54
A resenha do produto deverá ser feita, com o máximo rigor, no diagrama reproduzido no formulário, descrevendo seu signatário, com a maior precisão, os sinais que identificam o animal, a pelagem e a sua tendência, e quaisquer outras particularidades que observar, de sorte a possibilitar a perfeita identificação do animal a qualquer tempo.

Parágrafo único: A resenha e a descrição do animal deverão seguir as normas e nomenclaturas definidas pelo Conselho Deliberativo Técnico - CDT.

Art. 55
Não serão inscritos no Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina:

I
Os produtos cujos pais não estejam inscritos definitivamente no Registro Genealógico do Cavalo Campolina – SRGCC;
II
Os produtos nascidos de éguas cujas padreações não tenham sido comunicadas ou o foram fora do prazo regulamentar;

III
Os produtos que venham a nascer de período de gestação inferior a 310 (trezentos e dez) e superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. A contagem do período de gestação se fará com a exclusão do dia da cobrição e a inclusão do dia do parto;

IV
Os produtos cujas pelagens estejam em desacordo com as leis da genética, ou seja, que estejam em desacordo com as pelagens dos pais;

V
Os produtos em cujo processo de inscrição se comprove a existência de qualquer anormalidade não observada anteriormente e que venha constituir infração de dispositivo deste Regulamento.
Parágrafo único: Aos produtos cujas inscrições foram negadas pelos incisos II, III ou IV acima, cabe recurso ao Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRG, para utilização de exame DNA.  

CAPÍTULO X

DOS NOMES

Art. 56
O Cavalo Campolina para ser registrado terá obrigatoriamente, um nome simples ou composto, de livre escolha de seu proprietário, que o fará constar do pedido de inscrição, reservado ao Serviço de Registro Genealógico o direito de censura para os que julgar impróprios ou inconvenientes.

Parágrafo 1º
O Serviço de Registro Genealógico, dentro do prazo 60 (sessenta) dias após o recebimento do pedido de inscrição, comunicará ao criador a recusa do nome.
Parágrafo 2º
Na hipótese de não ser o nome aceito, o criador proporá outro nome e caso não o faça o Serviço de Registro Genealógico - SRG suspenderá a inscrição temporariamente.
Parágrafo 3º
O nome do animal, uma vez registrado, não poderá ser trocado, ressalvado o disposto no Art. 57, item I.

Art. 57
É expressamente vedada a reserva antecipada de nomes, assim como o Serviço de Registro Genealógico não aceitará para registro nomes:

I
de animais já registrados do mesmo criador, aceitando-se, porém, desde que acrescido de cardinal romano;

II
que seja constituído por mais de 20(vinte) letras e espaços fora o afixo;

III
de afixos inscritos em nome de criadores em pleno exercício da atividade, excetuados aqueles formados de palavras ativas;
IV
de personagens famosos ou de notoriedade nacional ou mundial que fira susceptibilidades;

V
considerados obscenos ou ofensivos;

VI
cuja significação tenha duplo sentido, e que se preste a falsa interpretação;

VII
que representem numerais ordinais ou cardinais;

VIII
que afetem crenças religiosas;

IX
em língua estrangeira, exceto quando, sem prejuízo das proibições contidas nos itens anteriores, a justificativa for aceita pelo Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRG e convenientemente explicada sua significação;
X       
a denominação “Campolina”.

CAPÍTULO XI

DO CONTROLE DOS PRODUTOS

Art. 58
O controle de produto deverá ser efetuado por sorteio realizado pelo Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRG, em um ou mais criatórios de uma região, através de teste de DNA ou produto ao pé.

Parágrafo único: O técnico do Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC, incumbido do controle deverá conferir as comunicações de nascimentos feitas pelo criador ou seu representante legal, de acordo com o Art. 54 deste Regulamento, datando-as e visando-as após conferência.

Art. 59
Observado o disposto no Parágrafo único do Art. 58, o Certificado de Registro Provisório será expedido pelo Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC, somente após a realização da inspeção a que se refere o artigo.

Art. 60
Ocorrendo dúvida sobre a maternidade ou paternidade do produto, far-se-á teste de DNA, e ser for comprovada irregularidade, imediatamente será feito o cancelamento da comunicação de nascimento.

CAPÍTULO XII

DAS RETIFICAÇOES

Art. 61
As divergências verificadas pelo criador ou pelo técnico do Serviço de Registro Genealógico entre as particularidades descritas e assinaladas pelo criador na resenha do certificado de registro provisório e as apresentadas pelo animal, poderão ser retificadas por autorização do Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRG, desde que as correções não comprometam a credibilidade do Registro Genealógico e que, tecnicamente sejam justificadas.

Parágrafo 1º
O pedido de retificação de resenha deverá ser apresentado em formulário próprio pelo criador ou proprietário do animal até 24 (vinte e quatro) meses após o nascimento, indicando as alterações de pelagem ou de particularidades que estejam incorretamente descritas, assinaladas ou que foram omitidas na resenha do certificado de registro provisório.

Parágrafo 2º
Recebido o pedido, o Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRG poderá autorizar a anotação das alterações propostas, determinar o exame do animal por técnico do Serviço de Registro Genealógico para fins de comprovação das alterações ou determinar o cancelamento da inscrição provisória. 

Parágrafo 3º
 Nos casos em que o Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRG, julgar necessário, será exigido como prova o exame DNA.

Art. 62
Decorrido o prazo previsto no Parágrafo 1º do Art. 61 até o Registro Definitivo, as alterações de pelagem, a descrição incorreta ou omissão de particularidades por parte do criador na resenha da comunicação de nascimento descrita no certificado de Registro Provisório, observadas pelo técnico do Serviço de Registro Genealógico ou pelo proprietário do animal poderá ter a retificação autorizada pelo Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRG, desde que a nova resenha seja elaborada pelo técnico e contenha todos os elementos de identificação do animal, conforme estabelecido no artigo 54.

Art. 63
O Certificado de Registro Provisório será cancelado pelo Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRG, quando constatar que na resenha do criador referida no artigo 54 estão eliminadas particularidades bem definidas, imutáveis e inconfundíveis ou acrescentadas particularidades marcantes, expressivas e características.

Parágrafo único: É assegurado ao proprietário do animal o direito a qualquer tempo de apresentar recurso ao Conselho Deliberativo Técnico - CDT, após receber a comunicação do ato de cancelamento do registro pelo Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRRG. 

Art. 64
A retificação autorizada e averbada após o prazo previsto no Parágrafo 1° do artigo 61 sujeita o seu proprietário à multa de valor previsto na tabela de emolumentos e ao pagamento do novo certificado emitido.

Art. 65
O proprietário do animal que tiver a retificação averbada após o prazo referido no artigo 61 só poderá obter o seu certificado de Registro Definitivo com a apresentação do certificado de Registro Provisório devidamente retificado.

Art. 66
O proprietário do animal que desejar ver verificada a paternidade ou maternidade de seu produto, poderá solicitar teste DNA dos três animais à ABCCCAMPOLINA, e o resultado será confirmado no documento do registro, a julgamento do Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRG.

CAPÍTULO XIII

DO JULGAMENTO

Art. 67
O julgamento de qualquer animal, para fins de registro definitivo, será procedido por técnico credenciado pelo Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC, e em casos especiais e de recurso à negativa de registro (art. 69 Parágrafo 1º) pelo Superintendente e o técnico que negou o registro, se for o caso.

Art. 68
O julgamento será sempre efetuado com base no padrão racial e na tabela de pontos aprovados pelo Conselho Deliberativo Técnico - CDT do Serviço de Registro Genealógico e homologado pelo Ministério da Agricultura obedecendo as duas etapas distintas, na ordem abaixo:

I
a primeira, de caráter eliminatório, para verificar se o animal preenche os requisitos constantes no padrão racial;

II
a segunda, de caráter conclusivo, para aferição de pontos de acordo com a respectiva tabela.

Parágrafo 1º
A desclassificação do animal na primeira etapa dispensará, automaticamente, a aplicação da segunda.

Parágrafo 2º
Para registro definitivo, o animal deverá obter o mínimo de 70% (setenta por cento) da pontuação total e o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) dos pontos em cada uma das seguintes partes avaliadas: Aparência Geral, Cabeça, Pescoço, Tronco, Membros e Andamento.

Art. 69
Quando o animal inscrito no Registro Provisório não apresentar condições satisfatórias para registro definitivo, o técnico encarregado de efetuá-lo lançará no respectivo certificado esta ocorrência, datando-a, e levará o fato ao conhecimento do Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRG para a competente anotação no respectivo livro, restituindo-o ao criador, em cuja posse permanecerá até  o novo julgamento.

Parágrafo 1º
Na segunda oportunidade de julgamento persistindo o fato, o técnico registrá-lo-á no certificado, que será por ele recolhido ao Serviço de Registro Genealógico para fins de cancelamento e desta medida dar conhecimento ao criador.

Parágrafo 2º
Concluído o julgamento, e considerado o animal em condições de obter registro, o Técnico  preencherá laudo de inspeção em seu poder de uso exclusivo do Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC, providenciará a marcação e recolherá o certificado de Registro Provisório para substituição pelo de Registro Definitivo. 
Parágrafo 3º          A ABCCC emitirá certificado de registro definitivo para animais acima dos 36 meses.   
Art. 70
A apresentação do certificado original de Registro Provisório é condição essencial e indispensável para o julgamento a fim de identificar o animal e comprovar a sua propriedade.

Parágrafo único: Para o registro definitivo de machos e fêmeas é obrigatória a apresentação do animal montado.

Art. 71
Ao criador é assegurado o direito de, no prazo de 30(trinta) dias após o julgamento previsto no Parágrafo 1° do artigo 69 recorrer ao Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - SSRG para solicitar a realização de novo julgamento.

Parágrafo único: Recebido o recurso o Superintendente providenciará o atendimento e solicitação que trata o artigo 71, cujo parecer, por escrito, será apreciado e julgado pelo Conselho Deliberativo Técnico - CDT.

Art. 72
As despesas com o julgamento de animais na forma deste capítulo correrão às expensas de seus  proprietários.

CAPÍTULO XIV

DAS MARCAS PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO

Art. 73
Constitui marca de uso privativo do Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina, o ferro com o formato de uma ferradura com as extremidades voltadas para baixo, nas dimensões 6 cm ( seis centímetros) de altura por 5 cm (cinco centímetros)de largura, tendo no centro a letra "C"  com  as dimensões de  4 cm (quatro centímetros) de  altura por 3 cm (três centímetros) de largura,  para indicar o registro definitivo, e que será, após o julgamento, aposta pelo técnico do Serviço de Registro Genealógico no terço médio do braço esquerdo do animal.

Art. 74
Nas fêmeas, além da marca referida no artigo 73, a critério do proprietário, será marcado, na parte superior dessa, o número de  registro que a mesma tiver recebido. 

Art. 75
É terminantemente vedado ao criador apor qualquer marca, sobremarca ou numeração no local  reservado à marca de uso privado do Serviço de Registro Genealógico.

Art. 76
A marca a que se refere o Art. 73 é de propriedade do Serviço de Registro Genealógico e nenhum criador poderá, sob pretexto algum, tê-la em sua propriedade, devendo o técnico devolvê-la ao Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC ao término de seu vínculo com a  Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina -ABCCCAMPOLINA. 

CAPÍTULO XV

DOS CERTIFICADOS

Art. 77
O Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina, observadas as disposições do presente Regulamento, expedirá certificados:

I
de Registro Provisório, para produtos filhos de animais registrados em definitivo;

II
de Registro Definitivo, para machos e fêmeas Puro de Origem, com Registro Provisório e julgamento zootécnico favorável;

Parágrafo único - Os animais registrados em definitivo que possuam exame de DNA receberão selo de autorização para a reprodução e para participação em Exposições.

Art. 78
Os certificados serão impressos em modelo elaborado pelo Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina – SRGCC, aprovado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e terão cores diferentes para distinguir as diversas categorias de registro.

Parágrafo 1º
Os certificados de Registro nos livros Aberto, Puro de Origem Provisório e Definitivo conterão em seu cabeçalho a seguinte inscrição: 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina

Registro no M.A. Sob o n.º 22 código BR

Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina

Art. 79
Ao animal inscrito no livro de Elite, será conferido um certificado deste registro especial e com um selo indicativo da distinção.

CAPÍTULO XVI

DA PROPRIEDADE E DE SUA TRANSFERENCIA

Art. 80
Para os efeitos do presente Regulamento, a propriedade do Cavalo Campolina é provada pelos assentamentos do Serviço de Registro Genealógico, sendo, pois, proprietária a pessoa física ou jurídica que nos livros desse Registro figurar como tal.

Art. 81
Entende-se por "Transferência de Propriedade" o ato pelo qual o proprietário transfere a posse de um animal a outrem, por venda, doação, cessão, troca ou outra forma em direito permitida.

Art. 82
A transferência de propriedade deverá ser expressa em formulário próprio fornecido pelo Serviço de Registro Genealógico, do qual constarão o nome do proprietário e o do adquirente ou beneficiário, a espécie de transação efetuada (venda, troca, doação) e, quanto ao animal, o nome, sexo e o número    do respectivo registro.

Parágrafo 1º
O formulário deverá ser preenchido em três vias com a maior clareza, em tinta indelével, datado e assinado pelo proprietário, ficando a terceira via em seu poder. 

Parágrafo 2º 
A segunda via deverá ser enviada ao Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina – SRGCC pelo vendedor e a primeira via acompanhada do original do respectivo certificado, apresentada ao Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC para a competente anotação, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias fora o mês da data nela consignada.

Parágrafo 3º
Quando ocorrerem transferências por parte de proprietários não inscritos no RC, estas deverão ser lavradas nos termos do formulário próprio do Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC.

Parágrafo 4º
As transferências solicitadas na forma do Parágrafo 3º, deverão apresentar reconhecimento de firma.

Parágrafo 5º
Após o prazo previsto no Parágrafo 2° e por mais 30 (trinta) dias a transferência poderá ser anotada, mas neste caso, será cobrada multa prevista na tabela em vigor. 
Parágrafo 6º
A transferência só se tornará efetiva após a anotação nos livros do Serviço de Registro Genealógico e averbação no certificado respectivo.

Art. 83
Além da transferência definitiva, o Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC anotará:

I
a transferência em caráter provisório ou temporário, por tempo indeterminado ou determinado, efetuada a título de arrendamento ou empréstimo.
Parágrafo único: Nestes casos dispensa-se a anotação no certificado de Registro Genealógico e os emolumentos serão cobrados apenas na 1ª operação e o seu responsável será o arrendatário da mesma.

Art. 84
A transferência que se verificar mediante contrato somente poderá ser aceita à vista do respectivo instrumento firmado pelas partes interessadas.

Art. 85
Por ser o animal um bem patrimonial, a transferência de propriedade, qualquer que seja a modalidade, deverá ser expressa em documento original, observadas as normas estabelecidas no presente capítulo, não sendo aceitas fotocópias de qualquer espécie.

Art. 86
A transferência de animais por sucessão, será feita na forma da Lei Civil, ficando isenta de emolumentos respectivos mediante a apresentação de documentos expedidos pelo juízo em que for processado o inventário.

CAPÍTULO XVII

DO CENSO

Art. 87
Anualmente o criador deverá informar ao Serviço de Registro Genealógico - SRG o censo do plantel, com identificação individualizada dos animais de sua propriedade a fim de permitir o levantamento estatístico dos animais vivos inscritos no Registro Genealógico da Raça.

CAPÍTULO XVIII

DOS EMOLUMENTOS

Art. 88 
Os emolumentos, multas e demais receitas destinar-se-ão ao custeio do Serviço de Registro Genealógico.

Art. 89 
O Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC poderá contar com recursos oficiais e de outras origens para fazer face às despesas de custeio para desempenhar satisfatoriamente suas atividades.

CAPÍTULO XIX

DAS EXPORTAÇÕES

Art. 90
Para exportação de animais da Raça Campolina deverão ser cumpridas as "Instruções Técnicas Normativas", baixadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o disposto no artigo 8° alínea X.

CAPÍTULO XX

DA PUBLICAÇÃO BIENAL

Art. 91
O Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina fará publicar, bienalmente, através da Associação, um volume impresso contendo as ocorrências anotadas em seu registro durante os dois últimos anos.

Parágrafo 1º
A publicação de que trata este artigo poderá ser feita em órgão de divulgação mantido ou contratado pela Associação.

Parágrafo 2º
Informações, dados e trabalhos técnicos poderão figurar na publicação bienal, desde que, a juízo do Superintendente do Serviço de registro Genealógico - SSRG ou do Conselho Deliberativo Técnico - CDT possam contribuir para difundir ou elevar o nível da criação do Cavalo Campolina no País ou no estrangeiro.

CAPÍTULO XXI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 92
O registro de animais de propriedade dos Governos Federal, Estaduais e Municipais, e do Distrito Federal, estão sujeitos às prescrições deste Regulamento, ficando, no entanto, isentos do pagamento de emolumentos e multas.

Art. 93
Aos interessados serão fornecidas pelo Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC certidões de documentos existentes em seu arquivo, desde que indicados os motivos da solicitação e pagos os emolumentos estabelecidos em tabela aprovada pela Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina - ABCCCAMPOLINA.

Art. 94
Os contratos de parceria celebrados entre criadores, juridicamente instituídos e registrados no Serviço de Registro Genealógico do Cavalo Campolina - SRGCC, objetivando a criação do Cavalo Campolina, deverão preencher os seguintes requisitos:

I
os contratantes deverão estar individualmente inscritos no Livro RC;

II
os contratantes se obrigam a inscrever a parceria como pessoa jurídica no quadro de associados da entidade;

III
nos contratos celebrados, deverão ser relacionados os nomes e os números de registro dos animais colocados em regime de parceria;

IV
os contratantes deverão escolher livremente um sufixo para identificar os animais da parceria;

V
o prazo de duração das parcerias deverá ser explícito nos contratos celebrados;

VI
as comunicações previstas no Regulamento do Serviço Genealógico deverão ser assinadas pelo contratante nomeado no contrato;

VII
as comunicações de transferências serão, obrigatoriamente, assinadas pelos contratantes;

VIII
os emolumentos de transferência definitiva de animais oriundos da parceria, para o nome de um dos contratantes, ficarão sujeitos à metade do valor previsto em tabela aprovada pela Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina - ABCCCAMPOLINA.

Art. 95
Os Campeões e Reservados Campeões de todos os campeonatos, em exposições acima de 100 animais, serão submetidos ao exame de DNA. 

Parágrafo 1º
O material será coletado por técnico de recepção à pista, árbitro ou Médico Veterinário caso o árbitro não tenha esta formação, neste caso acompanhado pelo árbitro. O custo para o expositor será somente o laboratorial.

Parágrafo 2º
Animais com idade acima de 36 meses, só poderão participar de exposições, a partir do final da XXVI Semana Nacional do Cavalo Campolina, após o exame de DNA arquivado no SRG. 
Art. 96
Serão anotados em livros próprios, os títulos de campeonatos obtidos pelos animais, nas exposições Nacionais, Especializadas, Estaduais, desde que sejam apresentados pelo proprietário os elementos comprobatórios e que os julgamentos tenham sido feitos por juizes do quadro oficial da Associação.

Art. 97 Os casos omissos ou as dúvidas suscitadas no presente Regulamento serão decididos pelo Conselho Deliberativo - CDT, ouvido sempre o Superintendente, e "ad referendum" do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 98 O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, cabendo a Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina - ABCCCAMPOLINA dar-lhe ampla divulgação entre os criadores do Cavalo Campolina.

APROVADO pela ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Belo Horizonte, 10 de fevereiro de 2006.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS CRIADORES DO CAVALO CAMPOLINA

PADRÃO RACIAL

Aprovado Pela Assembléia Geral Extraordinária de Belo Horizonte, 10 de fevereiro de 2006.

	FINALIDADE 
	 Cavalo de sela marchador para o trabalho e lazer.
	
	

	 
	 
	PONTUAÇÃO

	 
	PONTUAÇÃO
	TOTAL
	PARCIAL

	APARÊNCIA GERAL
	 Eqüino de alto porte, tipo sela, proporcional, equilibrado em sua aparência, nobre, atento e dócil, apresentando linhas harmoniosas e bem definidas.
	35
	

	1) Qualidade
	Constituição forte e vigorosa, estrutura com musculatura proporcional, ossatura seca e harmoniosa, pele fina, pêlos finos e macios.
	
	5

	2) Altura
	Mínima aos 36 meses: Machos = 1,54 e Fêmeas = 1,45
	
	

	 
	Ideal para Adulto:         Machos = 1,62 e Fêmeas = 1,56
	
	10

	3)Temperamento
	Dócil e ativo, de fácil manejo e equitação.
	
	10

	4) Pelagem
	 Admitidas todas as pelagens e particularidades.
	
	.

	5) Proporções
	A relação entre os comprimentos de cabeça, pescoço e espádua devem guardar medidas aproximadas (1:1:1).
	
	2

	 
	A relação entre o comprimento de dorso-lombo e garupa, além de largura de garupa devem guardar medidas aproximadas e ligeiramente menores ao comprimento de cabeça (5/6: 5/6: 5/6: 1).
	
	2

	 
	Altura de cernelha e comprimento de corpo devem guardar medidas aproximadas (1:1).
	
	2

	 
	Altura de costados e vazio sub-esternal devem guardar medidas aproximadas (5/6:1).
	
	2

	 
	A altura da cernelha e comprimento do corpo devem guardar a proporção de aproximadamente 2 vezes e meia o comprimento da cabeça. (2,5:2,5:1). 
	
	2

	 
	 
	
	

	CABEÇA
	 
	70
	

	1) Forma
	Trapezoidal tendendo a retangular quando observada de perfil; com a extremidade das narinas menor que a extremidade da nuca; proporcional no seu comprimento, largura e altura, harmoniosa e proporcional. 
	
	12

	2) Perfil
	Retilíneo na região frontal, suavemente convexilíneo no chanfro, sendo a convexidade com início abaixo da linha dos olhos e com término acima da região das narinas.
	
	13

	3) Orelhas
	De textura delicada, tamanho e afastamento proporcionais às dimensões da cabeça, paralelas, dirigidas para o alto, móveis em torno  de  seu  eixo, com pavilhão  de  abertura mediana e terminadas em forma de ponta de lança
	
	10

	4) Fronte
	Ampla e plana.
	
	7

	5) Ganachas
	Definidas, afastadas, com contornos ósseos, nítidos e suaves.
	
	7

	6) Olhos e Olhais
	Olhos afastados, móveis e expressivos, escuros com pálpebras finas e flexíveis, olhais pouco profundos.
	
	7

	7) Narinas
	Amplas, flexíveis e afastada.
	
	7

	8) Boca
	De abertura média, lábios móveis, firmes e justapostos.
	
	7

	PESCOÇO
	 Rodado em sua borda superior e côncavo na borda inferior, leve e musculado, com dimensões proporcionais; ligado à cabeça de forma harmoniosa e seca; bem direcionado, inserindo-se nos terços médio e superior do tronco
	30
	

	1) Borda Superior
	 
	
	6

	2) Borda Inferior
	 
	
	6

	3) Ligação
	 
	
	6

	4) Inserção
	 
	
	6

	6) Dimensões
	 
	
	6

	 
	 
	
	

	TRONCO
	 
	85
	

	1) Cernelha
	Longa e bem definida.
	
	10

	2) Peito
	Amplo e musculoso.
	
	10

	3) Costelas 
	Longas e arqueadas, proporcionando um tórax amplo e profundo.
	
	10

	5) Dorso
	De comprimento médio, reto, musculado, proporcional e harmoniosamente ligado à cernelha e ao lombo.
	
	10

	6) Lombo
	Curto, reto, proporcional, harmoniosamente ligado à garupa e coberto por forte massa muscular.
	
	10

	7) Flancos
	Curtos e cheios.
	
	5

	8) Ventre
	De forma arredondada, harmonioso e pouco levantado na parte posterior.
	
	5

	9) Ancas
	Simétricas, bem cobertas e harmoniosas.
	
	10

	10) Garupa
	De altura não superior à Cernelha, ampla, longa, proporcional, musculada, com região sacral não saliente, harmoniosamente ligada ao lombo e cauda, suavemente inclinada e de contorno suavemente convexo quando vista de perfil.
	
	10

	11) Cauda
	Inserção média, bem implantada e dirigida para baixo, crinas fartas e sedosas.
	
	5

	 
	 
	
	

	MEMBROS
	 
	80
	

	1) Espáduas
	Longas, oblíquas, definidas, musculosas e de amplos movimentos.
	
	8

	2) Braços
	Longos, oblíquos, musculosos e bem articulados.
	
	6

	3) Antebraços
	Longos, com direção vertical e musculosos.
	
	6

	4) Joelhos
	Largos, secos, bem articulados, e aprumados na mesma vertical dos antebraços e canela.
	
	8

	5) Coxas
	Musculosas.
	
	6

	6) Pernas
	Fortes, longas e musculosas.
	
	6

	7) Jarretes
	Secos, lisos, fortes e bem articulados.
	
	8

	8) Canelas
	Médias, secas, com tendões fortes, bem delineados e direção vertical vistas de perfil. 
	
	8

	9) Boletos
	Largos, definidos e bem articulados.
	
	8

	10) Quartelas
	Médias, oblíquas, fortes e bem articuladas.
	
	8

	11) Cascos
	Consistentes e hidratados, harmoniosamente ligados às quartelas, proporcionando boa inclinação; arredondados nos anteriores e ovalados nos posteriores.
	
	8

	 
	 
	
	

	ANDAMENTO
	Marcha natural com deslocamentos nitidamente dissociados e tríplices apoios definidos, cômoda, elegante, regular e desenvolta. 
	200
	

	1) Dissociação


	É a movimentação dos quatro membros em momentos diferentes, de forma rítmica e cadenciada, resultando na ocorrência dos diferentes apoios laterais, diagonais e tríplices, permitindo a manutenção do animal sempre em contato com o solo durante sua locomoção, condição básica para que ocorram os tríplices apoios.
	
	40

	2) Comodidade


	É a qualidade do andamento pela qual os movimentos do animal não transmitem atritos e abalos ao cavaleiro
	
	60

	3) Estilo


	É o conjunto formado pela postura, equilíbrio, harmonia, elegância e energia dos movimentos do animal.
	
	40

	4) Regularidade


	É a manutenção do mesmo tipo de marcha durante o deslocamento, conservando-a sempre bem definida e  estável, no mesmo ritmo e cadência
	
	30

	5) Desenvolvimento


	É a resultante de passadas amplas, elásticas, desenvoltas e equilibradas, de modo a cobrir maior distância com menor números de passadas, em marcha natural e velocidade regular, sem prejuízo da dissociação e comodidade de sua marcha.
	
	30

	TOTAL 
	PONTUAÇÃO 
	500
	

	 
	 
	
	

	DESCLASSI-FICAÇÕES
	 
	
	

	1) Despigmentação da pele
	Pseudo albina (gazo).
	
	

	2) Olhos
	Deficiência de Pigmentação da íris (albinidismo).
	
	

	3) Temperamento
	Animais agressivos ou extremamente linfáticos.
	
	

	4) Cabeça
	Forma triangular.
	
	

	 
	Perfil da fronte convexilíneo.
	
	

	 
	Perfil do chanfro côncavo ou excessivamente convexo.
	
	

	5) Orelhas
	Acabanadas.
	
	

	6) Lábios
	Animais com relaxamento das comissuras labiais ou belfo, impedindo a justaposição dos lábios, fazendo com que os lábios inferiores se apresentem relaxados, caídos e móveis ao caminhar.
	
	

	7) Assimetria da arcada dentária
	(Prognatismo).
	
	

	8) Pescoço
	Borda inferior convexa (invertida ou de cervo).
	
	

	9) Dorso e Lombo
	Concavilíneo (lordose, selado).
	
	

	 
	Convexilíneo (cifose, dorso de carpa).
	
	

	 
	Desvio lateral da coluna (escoliose).
	
	

	10) Garupa
	Mais alta que a cernelha (menso). Tolera-se a diferença de até 2 centímetros.
	
	

	11) Membros
	Taras  ósseas e defeitos graves de aprumos.
	
	

	12)Sistema Genital
	Anorquidia (ausência congênita dos testículos);
	
	

	 
	Monorquidia (ausência de um testículo);
	
	

	 
	Criptorquidia (1 ou 2 testículos na cavidade abdominal);
	
	

	 
	Assimetria testicular volumétrica acentuada;
	
	

	 
	Hipo ou hipertrofia testicular uni ou bilateral;
	
	

	 
	Anomalias congênitas do sistema genital feminino.
	
	

	13) Anomalias congênitas ou hereditárias.
	Todas
	
	

	14) Andamento
	Animais que não apresentem dissociação durante sua locomoção, e os exclusivos de andadura, marcha trotada ou de trote.
	
	

	15) Mensurações
	Altura de animais adultos: Fêmeas abaixo de 1,45
	
	

	 
	Machos abaixo de 1,54
	
	

	 
	Altura da garupa superior à da cernelha. Tolera-se a diferença de até 2 (dois) centímetros a mais na garupa.
	
	

	 
	Proporções de altura e comprimento do tronco
	
	

	 
	Animal longilíneo, ou seja, com pequena amplitude torácica e longe do chão (Tipo corrida).
	
	

	 
	Animal brevilíneo, ou seja, com amplitude torácica acentuada e perto do chão (Tipo tração).
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